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Abril de 1936
e

ATOS DO PODER EXECUTIVO
N° 33.074 — er 12 aa.

orai 01:110 DE 195.)

Oui t)roo concessão à Rádio Ilidem a -
d 'ncia	 ada	 a e.-
lune cNiti .?ao radiodijuswar 1.e 	 n•

dias,

O Prasidenaa da República, usando
da alai bu Go que lha confere o ar,e:o

U1.° 1, da Constituição, at.ntemaa
ao que reatieriu a Radio Incleaend ,o -

eia (imitada, com sede na ciciar ia. tia
Gua,aoira, Eatado da Mania, ,i

 cai visto o disposto no aro 5.9, Mi-
mar.) XII, aia mesma Conatititiaao,
decai.ta:

A I.	 Fica outorgada concessão à
Raal.o intlependáte ia Limitada, nos

tárn . es das arte. 11, do Decreto nu-
mel., 24.655, de 11 de julho de 1934,
e 11, do Decreto n. o 21.111, de 1» de
mar .° de 1932, para estabelccar, na
cidade de Guarabira, Estado da Pa-
raíba, sem direito de exclusividade,
uma estacão radiodifusora de r.n1•1:1s
méw,. n s, destinada a executar o ser-
viço de radiodifusão.

Pailágrafo talco. O contrato decor-
rente desta coneessao obedaeeràas
cláuaulas doe com este baixaria rubri-
csadas pelo Ministro de Estado dos Ne-
gócit. s . da Viaaão e Obras Públicas, e
devea ser assnado dentro de CO isaa-
senta dias, a contar da data da pu-
blicação dÉ..ate decreto no Diário O 1-
(.10, sob pena de ser considerada rijaa
a cencesaão.

Art. 2., *Revogam-se as distice
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de oitaib.-o
de 1955; 134 ,, da Indeaendenc,a e
67.a da República.

Jo go CarÉ Fano
Oclavio Marcondes Fcrriz.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
.DECRETO N» 38.074 DESTA

DATA

Fica assegurado à Rádio Indepen-
dência Limitada o direito de estabe-
lecer, sem exclusividade, na cidade de
Guarabira, Estado da Paraíba, uma
estação radiodifusora de ondas me-
dias, destinada a executar o serviço
de radiodifusão, com finalidade e ori-
entarão intelectual e instrutiva e com
subordinação a tôdas as obrigações e
exigánciaa instituídas neste ato de
eonelS5ãO.

A presente concessão é outoreada
.1)e10 prazo de 10 (de?) anos, sem pre-
juízo da faculdade que assegura a le-
gislação vigente, ao Governo Federal
de, em qualquer tempo, desapropriar,
ta interáase geral, o serviço outorgado.

Parágrafo único, O presente con-
trato entrará em vigor a partir da
data de seu registro pelo Tribunal de
Contas, não se responsabilizando o Go-
verno Federal por indenização alguma
se por aquele Instituto lhe fôr dene-
gado registro.

niaLrative.s. claIs teeços, no mínimo, de
eeaaoal Um asile	 ;

c n não t',211:-;.•1'11 . . direta ou indire-
tamente, a comeasuo;

suapentiar, pelo tempo que fôr
determinada, o s' iço, 1odo OU cru
palie, noa vasaia araa.ates lia regula-
atento dt.5 2I'vlçaS os radlocamunica-
ção t. Decrete na 21.111, de la de mar-
ço de 1932, ou no caie vier a reger a
matéria) e obadacor á primeira requi-
ali-e'io tia aatar.d.:	 competente, e,
havendo	 lazer cssar o ser-
viço em ato sucesiao á intimação sem

',, `,; •2, por ias), asaaara a	 ociedade di-
reita a qua1mar indenização;

Lio a'edzral, aeat ,..oniu a pagar, adian-
tadamente, a roia mensal para as des-
pesas de fistailiaaaão e quaisquer con-
triauições q . re venham a ser estabe-
lendas em lei ou reaulamento saibre
a mataria;

j) fornecer ao Departamento dos
Coila a a e 'fale:ai:aios todos os elemen-
t.s Leia ES1L• sa, a,11.1 a exigir para os

m fiscalização e, bem assim,
preaeaa-inc , arir qualquer tempo, '64:14&

111U„'U'S que remitam ao Os-
, verno f anelai apaaraar o modo conto
!cata sendo executada a concessão;

g, manter sempre em ordem e em
dia o reaistro tocioa os programas
e :ri adiaçoea lIdas ao microfone, devi-
damente autent.cadaa e com o visto
nu drpLt Lacaiizadur;

h- °batiam . ás posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concassão;

mi irradiar diariamente, as boletins
ou avisos da .s , rviço meteorológico,
acol como ra-ceuer e transmitir, gra-
tun amante. ries (Las e horas determi-
nadas, o pi'ogi ama paaamericano eas,toc os programas da rede nacional;

,j 1 irradiar, com a indispensável
priceidade, confoianidade de irisa
truçaes aproadaa pelo Ministro da
Via.ão e 0w as I'l!biieá.S. OS aVESOS deermagáncia exaedidoa, interesse das eg urança p • iblica, pela autoridadepoliatel	 t.	 c in ,t retaansmis.sãoseja urgente x , necessaria a ação das

os,esaviaas és.s destinados,ent!a , outros tina, a Lr ansmitir reco-m endações tan camas de perturbações
cle ordem a irradiar noticias
sobre furtos ,w automoveis, incêndiosou in undaçaea, nein como a divulgarinstruções soore al : erações de eraer-
pia. m1 no tra:aaao de veIcidos, determia
nadas por acantaeimentos imprevistos;

subrmtaa no prazo de trás (3)
' meaes, a contai: da rir ta do regastrodo contrai pelo Tri àatial de Contas,à aprovação do Governo Federa., olocal CSCOnlid para a montagem daaatação;

71H submeter, mi prazo de seis (61
~, a contar da data da aprova-ção do local, à a provação do Goi.er-
ao Federal, as plantas, orçainertas
e tôdas as as,pecifteações t écnicas dasinstalações in alusIve a relação nn.au-
ciosa do matarial a empregar:

ri) inaugurar, na prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que traia a alinea anterior, o 3,21'^
viço definitivo salvo motivo de fôr-
ça maior, (levadamente comprovado ereconhecido pelo Geverno Federal;

tal subm n ter-se á ressalva do di-
reito da União sóbre todo o acervo
da sociedade, para garantia da tie,ui-
dação de qualquer debito cem
ela;

submeter-se á re,asalva de que

Mio coe:dilui dira ya	 :arepriadade
e tie dt	 aa ;egras ev.abcdeei-
cias no ta...ulaineetc., dos ,,..erviços de
aacnoeointinicaça o	 , iaaereao	 núme-
ro 21.11! eu 'na o a:ro que vier a
Se.' iXa`i0 SObfo O R -: •••unte) incidindo
semwe aObre ,Sã • teauénela o di-
reito de Possa da Unia°,

oi aeienater-se 51	 p1 caltos ins-
tituidea nas cora:ençteas e regulamen-
toa int ernacionais, bei .) COMO a tôdas
as diapraeçôts CO111.	 e:a leis, :e-
g Mara em. iaa e insti	 le existam
ou atalham a existi . rei 'rentes ou
aplica v,	 MJ ..SCC	 Lic CoiaCessão.

IV

•zação do Govarno Facaral, a&sim como;
se obtaga 5 inani n . sus ,astaeão Ciii per-
feito funcionam:M.a (atm a eficián-
cia necessária 1' tie .tcórt."o com as
preste • das téer q 151 vertas em
vigor ou viereni a lin arar,

V

No regitn9 de fiaer.'Jzaçãa que lar
instilando, fica assegr a ado ao Govà-
no E:a-tarai. quando ,jt:laar conven an-
te, o direito de exanensia, como
lhor lhe pre111 , E,l' Os lema escritura-
ção e tudo que se 1..e mar neccsaa"io
a essa fisealizaça.o.

vr

Pela inaiaserváncia ,Ie qualque.r das
preae..nes cláusulas e a que nâo es-
teja prevista a irnad mta ducitiade
da c: neassão, o Goaal o Fa deral po-
derá. acI.a orga,, tatializacar. impor
à cone asaia nária muita. de 10(1,00
icem ertIzaires 1 a Cr; 5 01.0,00 (cin-
co mil crozenc.ed tanifoarae a gra-
vidade da infração.

Paaágrafo único, 	 es. importância
de qualqie?r	 recolhida a
Teso irra r do D, n):.1; ali-lento dos
Correios e Telégrafos, ;lenho do P l's

-zo .mpreeoeável dc t da (30t dias,
a contar cla Gata ci, i Aificacão fe.ta
dirataniante à ranceee aliar a ou da
publicaafa) do ato ao Dié	 O I icial

VII

Em qualquer tentao,
à coneasaionária os p ailis da la-
gislação m:ibre dia:11 .1'0 ' • agã, por ne-
ceasielade ou ;Atilai:ide afita CO e re-
quisições mili arca .

A cona a,aão at'eá eaLsala s eis
dEIC	 pai a todos cs	 anos, sem di-
reito a qua.Iquer Ind O 'açãe

w se ara toda o !e ano, iõr aeri-
ficada neibsa rváncia 155 Wspo.sações
contidas :ias alineas a h, e. d. e,
1, ni e a da eláusuit II;

tn se r"U'Ol for pesa, dartro do trazo
est a beleaido, a iindorta :leia da quis 1-
quer multa ina:.esfa ros tennos da
cláusula VI;

e) se, aro utialduer til 1 110 se  -
ficar o emprego da, ,'st leão liara eu-
aros fina que nãa ,as de'.attnitrates
na C0I1C • 30 O acimoie.aa pe ta 1,,,d,ja_
laça° que reger a mate ia.

§ 1." Podara a caneasa-.,o e Lteaa-
rada Corto, a. a Jaez° dc Goiana, Fa-

deral, st_an direito a qualquer inala.
nizaçao :

al ae, depois de estabelecida, file
o serviço interrompido por maus da
,rinta (30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da atm-
cessienaria para executar o ser.,ço,
salvo motivo de fórça inalar, cizaida-
menta provado e reconhecido pelo Go-
vérno Faderal;

b, se a concessionária incidir rei-
teradamente ana infrações paa.siv.,is
de multa.

Parágrafo segundo. A conecasIT.0
sará considerada perempta se o ( i a-
verno Federal não julgar convmicate
renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 12 de outubro da
1555. — Octario Marcondes

(N.' 12.360 — 14-4-56 -- Cr$ 8671,0):

miara ria 1956

Ao, ora o Quadro E rtrcordinál no (.1.+C
Mensalist a da lin;vers(d(ale 4.?

O Presidente da Republica, uaando
da atribuição que lhe contara o artigo
87, item 1, da Constituição, e tunda
em vista (1 que preceitua o art.
da Lei na" 2.745, de 12 de marco
de 1955, decreta:

Art. Fica aprovado na farma
dos anexos o Quadro axtraordIniaia
de Mansalista da Universidade da
Brasil.

Art. 2." O Quadro EX1raordiniiriat
que se refere o artigo anterior é rens-
t I tuido de unia parte permanente que
compreende séries funcionais, funções
isoladas, em comissão e gratificadas,
e de uma parte suplementar integrada
por séries funcionais e funções isola-
das extintas.

Parágrafo únieo„As funções da
parte suplementar do Quadro dasti.
nam-se à supressão.

Art. 3.° Os valores das refertmeiaS
de salário e dos símbolos das funções
g,ratifiaacias do Quadro Extraordinário
são os conoe-,Mes Ox Lei n." 2.745,
de 12 Cle. março de 1955.

Art. 4 " O pessoal extraorditairio
de que trata o presente decreto „can.
anua a ser reg:do pela letaislaeão
aplicável aos extranume aárIos-mensa-
liatas da inclusive as disoast•
cães da Lei o.' 2.284, 'te 9 de aaa-asto
de 1954.

Parápa-alo imieq . Na zonformidade
CO211 o disaacato no art, 2.° da Lei nú-
mero 2 294, de 19:-.4. e a partir de sua
vigência, nao poderá haver nova
admissão de pessoal P t. "a g rdiná r .a

Art. A despesei cl eaocrent e da
execução deste decreta) correrá à canta
da dotaeão prapria prca.sta no orça-
mento interno da Un ç varaidade do

Art. 6." Este decreto autuará anl
vigor na claht de sua publiaação.

Art. 7." Revogain-se `1.5 dispaseaSea
em contrário.

Rio de dRI'lel'O. CTO 16 da abril de
1956: 13 I1- inaependancia e C8.1
daR.epflalica,

Jusor.r.mo Kurnsettria
Cto e s Salgodo

A concessionária é obrigada a:

ai constituir sua diretoria exclusi-
Vtarnente de brasilreiros natos;

ta) admitir, exclusivamente , opera-
dores e locutores brasileiras natos e
bem assina a empregar, efetivamente, 	 I),
nos outros serviços técnicos	 1,dmi- R frequência distnbuida	 sociedade

•••n•

eI submetar-se ao legume de fisca-
laaaafto que :Ur institmdo pelo Geyer-

A core 'saiana aia não pc cierá alta-
rar, em qualquer 1 . 111 . .aa st as esta tu-
toe, nem fazer ti anaferências de a
sem mio tenda travid,, pré-ia autora- 1 DECRETO N. » 39.028 —	 la •:3E
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Abril de 1936
e

ATOS DO PODER EXECUTIVO
N° 33.074 — er 12 aa.

orai 01:110 DE 195.)

Oui t)roo concessão à Rádio Ilidem a -
d 'ncia	 ada	 a e.-
lune cNiti .?ao radiodijuswar 1.e 	 n•

dias,

O Prasidenaa da República, usando
da alai bu Go que lha confere o ar,e:o

U1.° 1, da Constituição, at.ntemaa
ao que reatieriu a Radio Incleaend ,o -

eia (imitada, com sede na ciciar ia. tia
Gua,aoira, Eatado da Mania, ,i

 cai visto o disposto no aro 5.9, Mi-
mar.) XII, aia mesma Conatititiaao,
decai.ta:

A I.	 Fica outorgada concessão à
Raal.o intlependáte ia Limitada, nos

tárn . es das arte. 11, do Decreto nu-
mel., 24.655, de 11 de julho de 1934,
e 11, do Decreto n. o 21.111, de 1» de
mar .° de 1932, para estabelccar, na
cidade de Guarabira, Estado da Pa-
raíba, sem direito de exclusividade,
uma estacão radiodifusora de r.n1•1:1s
méw,. n s, destinada a executar o ser-
viço de radiodifusão.

Pailágrafo talco. O contrato decor-
rente desta coneessao obedaeeràas
cláuaulas doe com este baixaria rubri-
csadas pelo Ministro de Estado dos Ne-
gócit. s . da Viaaão e Obras Públicas, e
devea ser assnado dentro de CO isaa-
senta dias, a contar da data da pu-
blicação dÉ..ate decreto no Diário O 1-
(.10, sob pena de ser considerada rijaa
a cencesaão.

Art. 2., *Revogam-se as distice
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de oitaib.-o
de 1955; 134 ,, da Indeaendenc,a e
67.a da República.

Jo go CarÉ Fano
Oclavio Marcondes Fcrriz.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
.DECRETO N» 38.074 DESTA

DATA

Fica assegurado à Rádio Indepen-
dência Limitada o direito de estabe-
lecer, sem exclusividade, na cidade de
Guarabira, Estado da Paraíba, uma
estação radiodifusora de ondas me-
dias, destinada a executar o serviço
de radiodifusão, com finalidade e ori-
entarão intelectual e instrutiva e com
subordinação a tôdas as obrigações e
exigánciaa instituídas neste ato de
eonelS5ãO.

A presente concessão é outoreada
.1)e10 prazo de 10 (de?) anos, sem pre-
juízo da faculdade que assegura a le-
gislação vigente, ao Governo Federal
de, em qualquer tempo, desapropriar,
ta interáase geral, o serviço outorgado.

Parágrafo único, O presente con-
trato entrará em vigor a partir da
data de seu registro pelo Tribunal de
Contas, não se responsabilizando o Go-
verno Federal por indenização alguma
se por aquele Instituto lhe fôr dene-
gado registro.

niaLrative.s. claIs teeços, no mínimo, de
eeaaoal Um asile	 ;

c n não t',211:-;.•1'11 . . direta ou indire-
tamente, a comeasuo;

suapentiar, pelo tempo que fôr
determinada, o s' iço, 1odo OU cru
palie, noa vasaia araa.ates lia regula-
atento dt.5 2I'vlçaS os radlocamunica-
ção t. Decrete na 21.111, de la de mar-
ço de 1932, ou no caie vier a reger a
matéria) e obadacor á primeira requi-
ali-e'io tia aatar.d.:	 competente, e,
havendo	 lazer cssar o ser-
viço em ato sucesiao á intimação sem

',, `,; •2, por ias), asaaara a	 ociedade di-
reita a qua1mar indenização;

Lio a'edzral, aeat ,..oniu a pagar, adian-
tadamente, a roia mensal para as des-
pesas de fistailiaaaão e quaisquer con-
triauições q . re venham a ser estabe-
lendas em lei ou reaulamento saibre
a mataria;

j) fornecer ao Departamento dos
Coila a a e 'fale:ai:aios todos os elemen-
t.s Leia ES1L• sa, a,11.1 a exigir para os

m fiscalização e, bem assim,
preaeaa-inc , arir qualquer tempo, '64:14&

111U„'U'S que remitam ao Os-
, verno f anelai apaaraar o modo conto
!cata sendo executada a concessão;

g, manter sempre em ordem e em
dia o reaistro tocioa os programas
e :ri adiaçoea lIdas ao microfone, devi-
damente autent.cadaa e com o visto
nu drpLt Lacaiizadur;

h- °batiam . ás posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concassão;

mi irradiar diariamente, as boletins
ou avisos da .s , rviço meteorológico,
acol como ra-ceuer e transmitir, gra-
tun amante. ries (Las e horas determi-
nadas, o pi'ogi ama paaamericano eas,toc os programas da rede nacional;

,j 1 irradiar, com a indispensável
priceidade, confoianidade de irisa
truçaes aproadaa pelo Ministro da
Via.ão e 0w as I'l!biieá.S. OS aVESOS deermagáncia exaedidoa, interesse das eg urança p • iblica, pela autoridadepoliatel	 t.	 c in ,t retaansmis.sãoseja urgente x , necessaria a ação das

os,esaviaas és.s destinados,ent!a , outros tina, a Lr ansmitir reco-m endações tan camas de perturbações
cle ordem a irradiar noticias
sobre furtos ,w automoveis, incêndiosou in undaçaea, nein como a divulgarinstruções soore al : erações de eraer-
pia. m1 no tra:aaao de veIcidos, determia
nadas por acantaeimentos imprevistos;

subrmtaa no prazo de trás (3)
' meaes, a contai: da rir ta do regastrodo contrai pelo Tri àatial de Contas,à aprovação do Governo Federa., olocal CSCOnlid para a montagem daaatação;

71H submeter, mi prazo de seis (61
~, a contar da data da aprova-ção do local, à a provação do Goi.er-
ao Federal, as plantas, orçainertas
e tôdas as as,pecifteações t écnicas dasinstalações in alusIve a relação nn.au-
ciosa do matarial a empregar:

ri) inaugurar, na prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que traia a alinea anterior, o 3,21'^
viço definitivo salvo motivo de fôr-
ça maior, (levadamente comprovado ereconhecido pelo Geverno Federal;

tal subm n ter-se á ressalva do di-
reito da União sóbre todo o acervo
da sociedade, para garantia da tie,ui-
dação de qualquer debito cem
ela;

submeter-se á re,asalva de que

Mio coe:dilui dira ya	 :arepriadade
e tie dt	 aa ;egras ev.abcdeei-
cias no ta...ulaineetc., dos ,,..erviços de
aacnoeointinicaça o	 , iaaereao	 núme-
ro 21.11! eu 'na o a:ro que vier a
Se.' iXa`i0 SObfo O R -: •••unte) incidindo
semwe aObre ,Sã • teauénela o di-
reito de Possa da Unia°,

oi aeienater-se 51	 p1 caltos ins-
tituidea nas cora:ençteas e regulamen-
toa int ernacionais, bei .) COMO a tôdas
as diapraeçôts CO111.	 e:a leis, :e-
g Mara em. iaa e insti	 le existam
ou atalham a existi . rei 'rentes ou
aplica v,	 MJ ..SCC	 Lic CoiaCessão.

IV

•zação do Govarno Facaral, a&sim como;
se obtaga 5 inani n . sus ,astaeão Ciii per-
feito funcionam:M.a (atm a eficián-
cia necessária 1' tie .tcórt."o com as
preste • das téer q 151 vertas em
vigor ou viereni a lin arar,

V

No regitn9 de fiaer.'Jzaçãa que lar
instilando, fica assegr a ado ao Govà-
no E:a-tarai. quando ,jt:laar conven an-
te, o direito de exanensia, como
lhor lhe pre111 , E,l' Os lema escritura-
ção e tudo que se 1..e mar neccsaa"io
a essa fisealizaça.o.

vr

Pela inaiaserváncia ,Ie qualque.r das
preae..nes cláusulas e a que nâo es-
teja prevista a irnad mta ducitiade
da c: neassão, o Goaal o Fa deral po-
derá. acI.a orga,, tatializacar. impor
à cone asaia nária muita. de 10(1,00
icem ertIzaires 1 a Cr; 5 01.0,00 (cin-
co mil crozenc.ed tanifoarae a gra-
vidade da infração.

Paaágrafo único, 	 es. importância
de qualqie?r	 recolhida a
Teso irra r do D, n):.1; ali-lento dos
Correios e Telégrafos, ;lenho do P l's

-zo .mpreeoeável dc t da (30t dias,
a contar cla Gata ci, i Aificacão fe.ta
dirataniante à ranceee aliar a ou da
publicaafa) do ato ao Dié	 O I icial

VII

Em qualquer tentao,
à coneasaionária os p ailis da la-
gislação m:ibre dia:11 .1'0 ' • agã, por ne-
ceasielade ou ;Atilai:ide afita CO e re-
quisições mili arca .

A cona a,aão at'eá eaLsala s eis
dEIC	 pai a todos cs	 anos, sem di-
reito a qua.Iquer Ind O 'açãe

w se ara toda o !e ano, iõr aeri-
ficada neibsa rváncia 155 Wspo.sações
contidas :ias alineas a h, e. d. e,
1, ni e a da eláusuit II;

tn se r"U'Ol for pesa, dartro do trazo
est a beleaido, a iindorta :leia da quis 1-
quer multa ina:.esfa ros tennos da
cláusula VI;

e) se, aro utialduer til 1 110 se  -
ficar o emprego da, ,'st leão liara eu-
aros fina que nãa ,as de'.attnitrates
na C0I1C • 30 O acimoie.aa pe ta 1,,,d,ja_
laça° que reger a mate ia.

§ 1." Podara a caneasa-.,o e Lteaa-
rada Corto, a. a Jaez° dc Goiana, Fa-

deral, st_an direito a qualquer inala.
nizaçao :

al ae, depois de estabelecida, file
o serviço interrompido por maus da
,rinta (30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da atm-
cessienaria para executar o ser.,ço,
salvo motivo de fórça inalar, cizaida-
menta provado e reconhecido pelo Go-
vérno Faderal;

b, se a concessionária incidir rei-
teradamente ana infrações paa.siv.,is
de multa.

Parágrafo segundo. A conecasIT.0
sará considerada perempta se o ( i a-
verno Federal não julgar convmicate
renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 12 de outubro da
1555. — Octario Marcondes

(N.' 12.360 — 14-4-56 -- Cr$ 8671,0):

miara ria 1956

Ao, ora o Quadro E rtrcordinál no (.1.+C
Mensalist a da lin;vers(d(ale 4.?

O Presidente da Republica, uaando
da atribuição que lhe contara o artigo
87, item 1, da Constituição, e tunda
em vista (1 que preceitua o art.
da Lei na" 2.745, de 12 de marco
de 1955, decreta:

Art. Fica aprovado na farma
dos anexos o Quadro axtraordIniaia
de Mansalista da Universidade da
Brasil.

Art. 2." O Quadro EX1raordiniiriat
que se refere o artigo anterior é rens-
t I tuido de unia parte permanente que
compreende séries funcionais, funções
isoladas, em comissão e gratificadas,
e de uma parte suplementar integrada
por séries funcionais e funções isola-
das extintas.

Parágrafo únieo„As funções da
parte suplementar do Quadro dasti.
nam-se à supressão.

Art. 3.° Os valores das refertmeiaS
de salário e dos símbolos das funções
g,ratifiaacias do Quadro Extraordinário
são os conoe-,Mes Ox Lei n." 2.745,
de 12 Cle. março de 1955.

Art. 4 " O pessoal extraorditairio
de que trata o presente decreto „can.
anua a ser reg:do pela letaislaeão
aplicável aos extranume aárIos-mensa-
liatas da inclusive as disoast•
cães da Lei o.' 2.284, 'te 9 de aaa-asto
de 1954.

Parápa-alo imieq . Na zonformidade
CO211 o disaacato no art, 2.° da Lei nú-
mero 2 294, de 19:-.4. e a partir de sua
vigência, nao poderá haver nova
admissão de pessoal P t. "a g rdiná r .a

Art. A despesei cl eaocrent e da
execução deste decreta) correrá à canta
da dotaeão prapria prca.sta no orça-
mento interno da Un ç varaidade do

Art. 6." Este decreto autuará anl
vigor na claht de sua publiaação.

Art. 7." Revogain-se `1.5 dispaseaSea
em contrário.

Rio de dRI'lel'O. CTO 16 da abril de
1956: 13 I1- inaependancia e C8.1
daR.epflalica,

Jusor.r.mo Kurnsettria
Cto e s Salgodo

A concessionária é obrigada a:

ai constituir sua diretoria exclusi-
Vtarnente de brasilreiros natos;

ta) admitir, exclusivamente , opera-
dores e locutores brasileiras natos e
bem assina a empregar, efetivamente, 	 I),
nos outros serviços técnicos	 1,dmi- R frequência distnbuida	 sociedade

•••n•

eI submetar-se ao legume de fisca-
laaaafto que :Ur institmdo pelo Geyer-

A core 'saiana aia não pc cierá alta-
rar, em qualquer 1 . 111 . .aa st as esta tu-
toe, nem fazer ti anaferências de a
sem mio tenda travid,, pré-ia autora- 1 DECRETO N. » 39.028 —	 la •:3E
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
N° 33.074 — er 12 aa.

orai 01:110 DE 195.)

Oui t)roo concessão à Rádio Ilidem a -
d 'ncia	 ada	 a e.-
lune cNiti .?ao radiodijuswar 1.e 	 n•

dias,

O Prasidenaa da República, usando
da alai bu Go que lha confere o ar,e:o

U1.° 1, da Constituição, at.ntemaa
ao que reatieriu a Radio Incleaend ,o -

eia (imitada, com sede na ciciar ia. tia
Gua,aoira, Eatado da Mania, ,i

 cai visto o disposto no aro 5.9, Mi-
mar.) XII, aia mesma Conatititiaao,
decai.ta:

A I.	 Fica outorgada concessão à
Raal.o intlependáte ia Limitada, nos

tárn . es das arte. 11, do Decreto nu-
mel., 24.655, de 11 de julho de 1934,
e 11, do Decreto n. o 21.111, de 1» de
mar .° de 1932, para estabelccar, na
cidade de Guarabira, Estado da Pa-
raíba, sem direito de exclusividade,
uma estacão radiodifusora de r.n1•1:1s
méw,. n s, destinada a executar o ser-
viço de radiodifusão.

Pailágrafo talco. O contrato decor-
rente desta coneessao obedaeeràas
cláuaulas doe com este baixaria rubri-
csadas pelo Ministro de Estado dos Ne-
gócit. s . da Viaaão e Obras Públicas, e
devea ser assnado dentro de CO isaa-
senta dias, a contar da data da pu-
blicação dÉ..ate decreto no Diário O 1-
(.10, sob pena de ser considerada rijaa
a cencesaão.

Art. 2., *Revogam-se as distice
em contrário.

Rio de Janeiro, em 12 de oitaib.-o
de 1955; 134 ,, da Indeaendenc,a e
67.a da República.

Jo go CarÉ Fano
Oclavio Marcondes Fcrriz.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
.DECRETO N» 38.074 DESTA

DATA

Fica assegurado à Rádio Indepen-
dência Limitada o direito de estabe-
lecer, sem exclusividade, na cidade de
Guarabira, Estado da Paraíba, uma
estação radiodifusora de ondas me-
dias, destinada a executar o serviço
de radiodifusão, com finalidade e ori-
entarão intelectual e instrutiva e com
subordinação a tôdas as obrigações e
exigánciaa instituídas neste ato de
eonelS5ãO.

A presente concessão é outoreada
.1)e10 prazo de 10 (de?) anos, sem pre-
juízo da faculdade que assegura a le-
gislação vigente, ao Governo Federal
de, em qualquer tempo, desapropriar,
ta interáase geral, o serviço outorgado.

Parágrafo único, O presente con-
trato entrará em vigor a partir da
data de seu registro pelo Tribunal de
Contas, não se responsabilizando o Go-
verno Federal por indenização alguma
se por aquele Instituto lhe fôr dene-
gado registro.

niaLrative.s. claIs teeços, no mínimo, de
eeaaoal Um asile	 ;

c n não t',211:-;.•1'11 . . direta ou indire-
tamente, a comeasuo;

suapentiar, pelo tempo que fôr
determinada, o s' iço, 1odo OU cru
palie, noa vasaia araa.ates lia regula-
atento dt.5 2I'vlçaS os radlocamunica-
ção t. Decrete na 21.111, de la de mar-
ço de 1932, ou no caie vier a reger a
matéria) e obadacor á primeira requi-
ali-e'io tia aatar.d.:	 competente, e,
havendo	 lazer cssar o ser-
viço em ato sucesiao á intimação sem

',, `,; •2, por ias), asaaara a	 ociedade di-
reita a qua1mar indenização;

Lio a'edzral, aeat ,..oniu a pagar, adian-
tadamente, a roia mensal para as des-
pesas de fistailiaaaão e quaisquer con-
triauições q . re venham a ser estabe-
lendas em lei ou reaulamento saibre
a mataria;

j) fornecer ao Departamento dos
Coila a a e 'fale:ai:aios todos os elemen-
t.s Leia ES1L• sa, a,11.1 a exigir para os

m fiscalização e, bem assim,
preaeaa-inc , arir qualquer tempo, '64:14&

111U„'U'S que remitam ao Os-
, verno f anelai apaaraar o modo conto
!cata sendo executada a concessão;

g, manter sempre em ordem e em
dia o reaistro tocioa os programas
e :ri adiaçoea lIdas ao microfone, devi-
damente autent.cadaa e com o visto
nu drpLt Lacaiizadur;

h- °batiam . ás posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concassão;

mi irradiar diariamente, as boletins
ou avisos da .s , rviço meteorológico,
acol como ra-ceuer e transmitir, gra-
tun amante. ries (Las e horas determi-
nadas, o pi'ogi ama paaamericano eas,toc os programas da rede nacional;

,j 1 irradiar, com a indispensável
priceidade, confoianidade de irisa
truçaes aproadaa pelo Ministro da
Via.ão e 0w as I'l!biieá.S. OS aVESOS deermagáncia exaedidoa, interesse das eg urança p • iblica, pela autoridadepoliatel	 t.	 c in ,t retaansmis.sãoseja urgente x , necessaria a ação das

os,esaviaas és.s destinados,ent!a , outros tina, a Lr ansmitir reco-m endações tan camas de perturbações
cle ordem a irradiar noticias
sobre furtos ,w automoveis, incêndiosou in undaçaea, nein como a divulgarinstruções soore al : erações de eraer-
pia. m1 no tra:aaao de veIcidos, determia
nadas por acantaeimentos imprevistos;

subrmtaa no prazo de trás (3)
' meaes, a contai: da rir ta do regastrodo contrai pelo Tri àatial de Contas,à aprovação do Governo Federa., olocal CSCOnlid para a montagem daaatação;

71H submeter, mi prazo de seis (61
~, a contar da data da aprova-ção do local, à a provação do Goi.er-
ao Federal, as plantas, orçainertas
e tôdas as as,pecifteações t écnicas dasinstalações in alusIve a relação nn.au-
ciosa do matarial a empregar:

ri) inaugurar, na prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que traia a alinea anterior, o 3,21'^
viço definitivo salvo motivo de fôr-
ça maior, (levadamente comprovado ereconhecido pelo Geverno Federal;

tal subm n ter-se á ressalva do di-
reito da União sóbre todo o acervo
da sociedade, para garantia da tie,ui-
dação de qualquer debito cem
ela;

submeter-se á re,asalva de que

Mio coe:dilui dira ya	 :arepriadade
e tie dt	 aa ;egras ev.abcdeei-
cias no ta...ulaineetc., dos ,,..erviços de
aacnoeointinicaça o	 , iaaereao	 núme-
ro 21.11! eu 'na o a:ro que vier a
Se.' iXa`i0 SObfo O R -: •••unte) incidindo
semwe aObre ,Sã • teauénela o di-
reito de Possa da Unia°,

oi aeienater-se 51	 p1 caltos ins-
tituidea nas cora:ençteas e regulamen-
toa int ernacionais, bei .) COMO a tôdas
as diapraeçôts CO111.	 e:a leis, :e-
g Mara em. iaa e insti	 le existam
ou atalham a existi . rei 'rentes ou
aplica v,	 MJ ..SCC	 Lic CoiaCessão.

IV

•zação do Govarno Facaral, a&sim como;
se obtaga 5 inani n . sus ,astaeão Ciii per-
feito funcionam:M.a (atm a eficián-
cia necessária 1' tie .tcórt."o com as
preste • das téer q 151 vertas em
vigor ou viereni a lin arar,

V

No regitn9 de fiaer.'Jzaçãa que lar
instilando, fica assegr a ado ao Govà-
no E:a-tarai. quando ,jt:laar conven an-
te, o direito de exanensia, como
lhor lhe pre111 , E,l' Os lema escritura-
ção e tudo que se 1..e mar neccsaa"io
a essa fisealizaça.o.

vr

Pela inaiaserváncia ,Ie qualque.r das
preae..nes cláusulas e a que nâo es-
teja prevista a irnad mta ducitiade
da c: neassão, o Goaal o Fa deral po-
derá. acI.a orga,, tatializacar. impor
à cone asaia nária muita. de 10(1,00
icem ertIzaires 1 a Cr; 5 01.0,00 (cin-
co mil crozenc.ed tanifoarae a gra-
vidade da infração.

Paaágrafo único, 	 es. importância
de qualqie?r	 recolhida a
Teso irra r do D, n):.1; ali-lento dos
Correios e Telégrafos, ;lenho do P l's

-zo .mpreeoeável dc t da (30t dias,
a contar cla Gata ci, i Aificacão fe.ta
dirataniante à ranceee aliar a ou da
publicaafa) do ato ao Dié	 O I icial

VII

Em qualquer tentao,
à coneasaionária os p ailis da la-
gislação m:ibre dia:11 .1'0 ' • agã, por ne-
ceasielade ou ;Atilai:ide afita CO e re-
quisições mili arca .

A cona a,aão at'eá eaLsala s eis
dEIC	 pai a todos cs	 anos, sem di-
reito a qua.Iquer Ind O 'açãe

w se ara toda o !e ano, iõr aeri-
ficada neibsa rváncia 155 Wspo.sações
contidas :ias alineas a h, e. d. e,
1, ni e a da eláusuit II;

tn se r"U'Ol for pesa, dartro do trazo
est a beleaido, a iindorta :leia da quis 1-
quer multa ina:.esfa ros tennos da
cláusula VI;

e) se, aro utialduer til 1 110 se  -
ficar o emprego da, ,'st leão liara eu-
aros fina que nãa ,as de'.attnitrates
na C0I1C • 30 O acimoie.aa pe ta 1,,,d,ja_
laça° que reger a mate ia.

§ 1." Podara a caneasa-.,o e Lteaa-
rada Corto, a. a Jaez° dc Goiana, Fa-

deral, st_an direito a qualquer inala.
nizaçao :

al ae, depois de estabelecida, file
o serviço interrompido por maus da
,rinta (30) dias consecutivos, ou se
se verificar a incapacidade da atm-
cessienaria para executar o ser.,ço,
salvo motivo de fórça inalar, cizaida-
menta provado e reconhecido pelo Go-
vérno Faderal;

b, se a concessionária incidir rei-
teradamente ana infrações paa.siv.,is
de multa.

Parágrafo segundo. A conecasIT.0
sará considerada perempta se o ( i a-
verno Federal não julgar convmicate
renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 12 de outubro da
1555. — Octario Marcondes

(N.' 12.360 — 14-4-56 -- Cr$ 8671,0):

miara ria 1956

Ao, ora o Quadro E rtrcordinál no (.1.+C
Mensalist a da lin;vers(d(ale 4.?

O Presidente da Republica, uaando
da atribuição que lhe contara o artigo
87, item 1, da Constituição, e tunda
em vista (1 que preceitua o art.
da Lei na" 2.745, de 12 de marco
de 1955, decreta:

Art. Fica aprovado na farma
dos anexos o Quadro axtraordIniaia
de Mansalista da Universidade da
Brasil.

Art. 2." O Quadro EX1raordiniiriat
que se refere o artigo anterior é rens-
t I tuido de unia parte permanente que
compreende séries funcionais, funções
isoladas, em comissão e gratificadas,
e de uma parte suplementar integrada
por séries funcionais e funções isola-
das extintas.

Parágrafo únieo„As funções da
parte suplementar do Quadro dasti.
nam-se à supressão.

Art. 3.° Os valores das refertmeiaS
de salário e dos símbolos das funções
g,ratifiaacias do Quadro Extraordinário
são os conoe-,Mes Ox Lei n." 2.745,
de 12 Cle. março de 1955.

Art. 4 " O pessoal extraorditairio
de que trata o presente decreto „can.
anua a ser reg:do pela letaislaeão
aplicável aos extranume aárIos-mensa-
liatas da inclusive as disoast•
cães da Lei o.' 2.284, 'te 9 de aaa-asto
de 1954.

Parápa-alo imieq . Na zonformidade
CO211 o disaacato no art, 2.° da Lei nú-
mero 2 294, de 19:-.4. e a partir de sua
vigência, nao poderá haver nova
admissão de pessoal P t. "a g rdiná r .a

Art. A despesei cl eaocrent e da
execução deste decreta) correrá à canta
da dotaeão prapria prca.sta no orça-
mento interno da Un ç varaidade do

Art. 6." Este decreto autuará anl
vigor na claht de sua publiaação.

Art. 7." Revogain-se `1.5 dispaseaSea
em contrário.

Rio de dRI'lel'O. CTO 16 da abril de
1956: 13 I1- inaependancia e C8.1
daR.epflalica,

Jusor.r.mo Kurnsettria
Cto e s Salgodo

A concessionária é obrigada a:

ai constituir sua diretoria exclusi-
Vtarnente de brasilreiros natos;

ta) admitir, exclusivamente , opera-
dores e locutores brasileiras natos e
bem assina a empregar, efetivamente, 	 I),
nos outros serviços técnicos	 1,dmi- R frequência distnbuida	 sociedade

•••n•

eI submetar-se ao legume de fisca-
laaaafto que :Ur institmdo pelo Geyer-

A core 'saiana aia não pc cierá alta-
rar, em qualquer 1 . 111 . .aa st as esta tu-
toe, nem fazer ti anaferências de a
sem mio tenda travid,, pré-ia autora- 1 DECRETO N. » 39.028 —	 la •:3E
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